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AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL 

E DE CONFLITOS RELACIONADOS A ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

CAMPINAS - FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS – ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

 

 

Processo n.º 1000535-77.2024.8.26.0354 

 

MASSA FALIDA DE SOROCABA HOSPITAL ODONTOLÓGICO 

LTDA., neste ato representada por CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E 

SERVIÇOS LTDA., nomeada Administradora Judicial na Ação de Falência 

supracitada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

à r. decisão de fls. 515/521 e com fulcro no artigo 22, III, “e” da Lei 11.101/2005, 

expor e requerer o que segue. 

 

I - DO RELATÓRIO PROCESSUAL: 

 

Em 06/11/2024, a empresa SOROCABA HOSPITAL 

ODONTOLÓGICO LTDA. ação de Autofalência, perante a Comarca de Campinas, 

comarca competente para processamento das ações desta natureza das empresas 

com sede na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

 

Apontou que o “Hospital Odontológico Sorocaba” foi criado em 2016, 

para fins de prestar serviços de odontologia de alto padrão a partir de uma franquia 

da rede “SP Implantes”, atuando com ênfase na colocação de próteses dentárias 

com a utilização dos melhores insumos e equipamentos disponíveis no mercado. 
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Apontou que, como de praxe nos contratos de franquias, houve um 

substancial aporte financeiro pelos sócios no início dos negócios, além de terem 

que arcar com custos fixos que nem sempre eram suportados pelo caixa da 

empresa, bem como despesas com a marca que a empresa representava. 

 

Informou, no entanto, que tais custos só eram suportáveis se 

houvesse um grande fluxo de pacientes na empresa, o que ocorreu apenas no 

início das operações, quando houve um pesado investimento de marketing pela 

franqueadora. Porém, com o tempo, tais investimentos diminuíram, bem como 

surgiram novas clínicas concorrentes no mercado, o que causou o início do 

enfraquecimento do negócio, já a partir de 2018. 

 

O cenário piorou a partir de 2020, com a pandemia da COVID-19 e a 

consequente instabilidade política e econômica no país, que causou redução no 

poder de compra da população. Assim, ocorreu uma natural queda de interesse de 

potenciais clientes na realização de procedimentos estéticos, que era o carro chefe 

dos serviços prestados pela empresa, bem como na restrição da procura de 

serviços, que passou a atender apenas casos essenciais ou de emergência, em 

razão do receio da contaminação pelo coronavírus. Ainda, a empresa observou que 

houve uma modificação no perfil dos clientes, com um aumento de procura pelas 

opções de tratamentos mais baratos, o que causou um impacto ainda maior no 

faturamento. 

 

Em 2021, a empresa trocou de direção, com a assunção da atual 

administradora, que buscou realizar, junto com a franqueadora, um trabalho 

conjunto de reversão do quadro negativo que se desenhava, mas que, infelizmente, 

não logrou os resultados esperados. 
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Em julho de 2024, então, foi realizado o distrato entre a empresa e a 

franqueadora, pondo fim à parceria. 

 

Como medidas de redução de custos, a empresa entregou o imóvel 

onde a clínica funcionava e rescindiu os contratos trabalhistas com seus 

funcionários, reduzindo a estrutura apenas ao mínimo necessário para finalizar os 

tratamentos que ainda estavam em andamento. 

 

Deste modo, a queda brusca de faturamento, mesmo com os cortes 

de gastos e demissões, aliada à falta de capital de giro, fez com que a empresa 

entendesse pela total inviabilidade da continuidade dos negócios, o que ensejou o 

pedido de autofalência, que foi requerido para tentar estancar o problema das 

dívidas já existentes, bem como preservar o patrimônio que remanesceu da 

empresa. 

 

Informou que a empresa é administrada pela Sra. KENNY BAHIA 

SILVA e que o seu patrimônio está na cidade de Boituva, região metropolitana de 

Sorocaba. 

 

Fundamentou seu pleito, então, no art. artigo 105 da Lei 11.101/2005, 

destacando que “não possui condições de se manter no mercado, bem como, não 

teria forças para se socorrer de um pedido de recuperação judicial”. Promoveu a 

juntada de documentos e informações necessárias e obrigatórias por lei e informou 

que demais dados faltantes, bem como seus livros contábeis, seriam entregues 

oportunamente à Administração Judicial nomeada. 

 

Diante da iliquidez e da falta de recursos em caixa, pediu a concessão 

do benefício da justiça gratuita ou o diferimento das custas para pagamento após 

a liquidação de seu patrimônio, no concurso de credores, e juntou diversos 
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documentos (fls. 10-121), incluindo a sua relação de credores (fl. 61), o inventário 

de ativos da empresa, com a relação de Contas a Receber, dentre outros.  

 

Em 08/11/2024, nas fls. 128/130, o douto Juízo determinou fossem 

reclassificados os documentos, juntados outros não apresentados, e fosse 

comprovada a hipossuficiência econômica para fins de verificação do pedido de 

justiça gratuita. 

 

Às fls. 133/136, foi juntada a emenda à inicial e apresentados outros 

documentos (fls. 137-157). Ainda, a empresa alterou o valor da causa para R$ 

2.711.525,72 (dois milhões, setecentos e onze mil, quinhentos e vinte e cinco reais 

e setenta e dois centavos). 

 

A justiça gratuita foi concedida na decisão de fls. 508, bem como foi 

ordenada a remessa dos autos ao Ministério Público que, às fls. 512/514, juntou 

parecer favorável ao pedido inicial. 

 

Sobreveio, então, às fls. 515/521, a sentença que decretou a falência 

de SOROCABA HOSPITAL ODONTOLÓGICO LTDA em 21/01/2025, fixando o 

termo legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou do protesto mais antigo, 

prevalecendo a data mais antiga. 

 

A sentença, ainda, nomeou a CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL E SERVIÇOS como Administradora Judicial e ordenou que esta 

encaminhasse uma série de ofícios a fim de comunicar a falência da empresa e 

para promoção das devidas anotações e início da apuração do passivo das 

empresas e busca dos ativos a serem arrecadados. 
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De ofício, ainda, ordenou a suspensão das ações e execuções contra 

a falida, além da proibição dos atos de disposição ou oneração de bens das 

empresas. Ordenou, ainda, as ordens de bloqueios de bens da empresa através 

dos Sistemas SISBAJUD e RENAJUD; INFOJUD, para fornecimento das cópias 

das 3 últimas declarações de bens das falidas; e CNIB para pesquisa e bloqueio de 

imóveis da falida (item 3 da decisão). 

 

Foram promovidas as intimações do Ministério Público (fls. 526/530), 

União Federal/PGFN (fls. 531/535), Estado de São Paulo (fls. 535/540) e Município 

de Sorocaba (fls. 541/545). 

 

A Administradora Judicial aceitou o encargo às fls. 548/549 e 

promoveu a juntada do Termo de Compromisso, assinado em 23/01/2025, às fls. 

550. 

 

O Ministério Público, então, tomou ciência da falência (fl. 551). 

 

A Administradora Judicial peticionou às fls. 556/558 comprovando o 

envio dos ofícios determinados no item “4.f” da sentença. 

 

Às fls. 559/561, a Requerente opôs embargos de declaração para que 

fosse retificada, na sentença de falência, o nome da única representante legal da 

falida (Sra. Kenny Bahia Silva), excluindo-se o sócio anterior Eduardo Varga Silva. 

Os declaratórios foram acolhidos para a correção do erro material na decisão de 

fls. 563/564. 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 572/586) requereu sua 

habilitação no processo. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
35

-7
7.

20
24

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

D
xE

hZ
R

dq
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 C

O
R

R
E

A
 N

A
S

S
E

R
 D

E
 M

E
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

03
/2

02
5 

às
 1

9:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
57

00
04

74
97

   
  .

fls. 832



 

________________________________________________________________________________ 

6 
Av. Iguaçú, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 

Av. Paulista, 1439, 1º andar, conjunto 12 – Bela Vista – CEP 01.311-926 – São Paulo/SP  

Av. Trompowsky, 354, sala 501 – Centro – CEP 88.015-300 – Florianópolis/SC  

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010 – Belo Horizonte/MG 

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401 - Independência – CEP 90.430-001 – Porto Alegre/RS  

www.credibilita.com.br  – contato@credibilita.adv.br – Tel./WhastApp (41) 3242-9009 

A UNIÃO FEDERAL, à fl. 587, tomou ciência da sentença da quebra 

e pediu a instauração do Incidente de Classificação de Crédito Público (ICCP) nos 

termos do art. 7.º-A, da Lei 11.101/2005. Juntou documentos e extratos de dívidas 

em nome da falida às fls. 588/682. A mesma petição e documentos foi acostada às 

fls. 683/778. 

 

Certificou-se o transcurso do prazo sem manifestação pela 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (fls. 779/781) e pelo Município de 

Sorocaba (fls. 782/784). 

 

À fl. 787, a Falida informou que enviou ao Administrador Judicial os 

dados acerca: da relação de credores; contas bancárias; e processos envolvendo 

a empresa, bem como informou que representante legal prestou as declarações 

previstas no art. 104 da Lei 11.101/2005. 

 

Foi certificado o decurso de prazo sem manifestação pelo Estado de 

São Paulo e Município de Sorocaba nas fls. 788 e 789. 

 

Às fls. 793/800 (e fls. 801/808) a Administradora Judicial juntou a ata 

das declarações previstas no artigo 104 da LREF dadas pela representante legal 

da falida, bem como juntou a minuta do edital alusivo ao parágrafo único do artigo 

99 da mesma lei, requerendo a sua publicação. 

 

O edital foi expedido às fls. 810/811 e foi disponibilizado em 

20/02/2025, tendo sido publicado em 21/02/2025, conforme fls. 820/823. 

 

Foi juntado e-mail da Junta Comercial do Estado de São Paulo 

informando que a falida não possui livros registrados e juntando extrato de histórico 

dos registros da empresa perante a JUCESP (fls. 812/819). 
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É o relatório do essencial até o momento. 

 

II – DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA O ANDAMENTO 

DO FEITO: 

 

Primeiramente, ratificando a informação da manifestação de fls. 

793/794, a Administradora Judicial informa que, de acordo com os documentos 

juntados na inicial, figura como única sócia falida da empresa a Sra. KENNY BAHIA 

SILVA (CPF 318.491.088-11), e que não foram detectadas, em sua conduta, 

circunstâncias que possam ser enquadradas como crimes falimentares ou conexos, 

a teor do disposto no art. 186 da LRF. 

 

Ademais, informa que a Falida deu atendimento às alíneas “a” e “b” 

do item “5” da sentença de falência, tendo apresentado a relação nominal de 

credores e prestado, perante a Administradora Judicial, as declarações previstas 

no artigo 104 da LREF, conforme ata juntada aos autos. 

 

Assim, o edital resumido a que faz referência o parágrafo 1.º do artigo 

99 da Lei 11.101/2005 foi publicado, de modo que teve início o prazo de 15 dias 

para a apresentação de habilitações e impugnações administrativas de créditos 

diretamente a esta Administradora Judicial. Outrossim, em atendimento ao que 

determina o art. 22, I, “a” da lei de regência, a Auxiliar informa que enviou aos 

referidos credores a correspondência informando a decretação da falência das 

empresas, a natureza, o valor e a classificação de seus créditos (doc. 01). 

 

Ademais, conforme requisitado pela União Federal nos petitórios 

idênticos de fls. 588/682 e 683/778, por força do que determina o art. 7.º-A, da 
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LREF1, requer seja determinado que a Serventia realize a a abertura dos três 

Incidentes de Classificação dos Créditos Públicos (ICCP), respectivamente em 

favor da União Federal, da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e da Fazenda 

Municipal de Sorocaba (onde a empresa falida mantinha sua sede), a fim de que 

sejam oportunamente apurados e classificados os créditos tributários que deverão 

submeter-se ao concurso material de credores desta falência. 

 

II.I – DOS OFÍCIOS JÁ ENVIADOS POR ESTA ADMINISTRADORA 

JUDICIAL E DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL EM NOME DA MASSA 

FALIDA: 

 

A Administradora Judicial informa que está realizando a busca de 

ações da Massa Falida e realizando a regularização da representação processual, 

na forma do art. 22, III, “c”, da Lei 11.101/2005 e dando atendimento à alínea “e” do 

item “4” da r. sentença de fls. 515/521. 

 

Ainda, em atendimento a alínea “f” do mesmo comando judicial e 

conforme já comprovado à fl. 558, a Administradora Judicial informa que 

encaminhou as oito notificações determinadas pelo Juízo, por meio de carta com 

Aviso de Recebimento (A.R), para os endereços constantes na r. sentença (fls. 

556/558). 

 

Até o presente momento, a Auxiliar recebeu apenas a resposta do 

Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Sorocaba, contendo a certidão 

positiva de protestos existentes contra a falida (doc. 2), bem como a Notificação da 

 
1 Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente, no inciso XIII 
do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública credora, incidente de 
classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 
diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento processual, a relação completa de seus créditos 
inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da classificação e das informações sobre a situação atual. 
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Prefeitura de Sorocaba informando a suspensão da inscrição municipal em nome 

da falida (doc. 3). 

 

II.II – DOS OFÍCIOS JÁ ORDENADOS PELO JUÍZO E QUE 

NECESSITAM SER EXPEDIDOS: 

 

Outrossim, verifica-se que a sentença ainda determinou, de modo ex 

officio, a expedição de algumas notificações e ofícios diretamente por esta 

Serventia Judicial, como se vê do item “3”: 

 

 

 

 

Requer o cumprimento da ordem judicial pela Serventia, para que seja 

apurada a existência de eventuais bens em nome da empresa. 

 

II.III – DA LACRAÇÃO E DA ARRECADAÇÃO DE BENS: 

 

A fim de dar atendimento à alínea “c” do item “4” da r. sentença, a 

Administradora Judicial compareceu no dia 31/01/2025 à sede da empresa, e 
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verificou, conforme já havia sido explanado pela Requerente na petição inicial, que 

ela não mais está em operação. 

 

Foi realizada visita no endereço da antiga sede da empresa, na 

Avenida General Osório, n.º 901, Vila Trujillo, em Sorocaba, e verificou-se que o 

imóvel onde a empresa era mantida era, de fato, alugado, pertencente a terceiros 

– o que se confirma pela juntada da certidão negativa de bens em nome da empresa 

obtida junto aos Cartórios de Imóveis de Sorocaba (doc. 4). Atualmente, o imóvel 

onde era a sede da empresa se encontra em reforma para futuras novas locações: 

 

          

          

 

Por este motivo, não houve necessidade da lacração do 

estabelecimento, já que a sede da empresa não existe há alguns meses, conforme 

confirmado pela sócia falida em sua oitiva para as declarações do artigo 104, LREF. 
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Já em relação à arrecadação dos bens, verificou-se que a própria 

falida, à fl. 62, apresentou inventário de bens móveis que pertenciam à empresa e 

que estariam depositados na cidade de Boituva, na Avenida João Francisco de 

Oliveira, n.º 1716, Parque das Árvores. 

 

Assim, a Administradora Judicial dirigiu-se até este endereço 

(imagens abaixo) e atestou que lá estavam depositados os bens listados pela 

empresa na inicial e mais outros três bens pertencentes a empresa e não 

inventariados: 

 

          

 

Deste modo, a Administradora Judicial realizou a arrecadação dos 

bens, conforme auto anexo (doc. 5), do qual já consta a avaliação, sendo que o 

acervo é composto, basicamente, por materiais de escritório, móveis de recepção 

e equipamentos odontológicos. 

 

Averiguou-se, ainda, que o local onde estão depositados pertencem 

à Sra. Fátima Aparecida Franco Barbosa Novais, com quem a falida firmou um 

Contrato de Depósito Voluntário, por meio do qual a depositária compromete-se a 

guardar os bens de forma gratuita até que seja dado o destino que deles se aguarda 

neste processo falimentar (doc. 6). Na ocasião da visita, a Administradora Judicial 

colheu a assinatura da Sra. Karina Novais Guerra – filha de Fátima e ex-funcionária 

da Falida – que informou que a guarda dos bens foi um acerto amigável ocorrido 
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entre elas e a Sra. Kenny, pelo que se prontificou a assinar o Termo de Depósito 

anexo (doc. 7). 

 

Ainda, em relação aos ativos da Massa Falida, conforme já informado 

pela falida à fl. 787 e pela listagem que se anexa no rol de documentos n.º 4, a 

Administradora Judicial foi comunicada que a falida possui uma carteira de 

dezenove processos em que figura como autora para fins de cobrança, que são 

patrocinados por escritório de advocacia localizado na cidade de Brasília/DF. 

 

Deste modo, informa que já promoveu a regularização da 

representação processual dessas ações, na forma determinada pelo artigo 22, III, 

“c”2, assumindo a condução desses processos, sendo que quaisquer valores que 

venham a ser percebidos em favor da empresa irão compor o acervo da massa 

falida para futuro pagamento dos credores e serão devidamente informados nestes 

autos. 

 

Por fim, ainda no tocante às obrigações determinadas na alínea “c” do 

item “3” da sentença de fls. 515/521, a Administradora Judicial informa contatou a 

contadora responsável pela contabilidade da falida nos últimos períodos antes do 

encerramento das atividades (Sra. Raquel Discher Kull Trigo - telefone (11) 97028-

7919), que informou que toda a contabilidade da empresa era feita de forma digital, 

não havendo livros ou documentos físicos. Foram encaminhados para a 

Administração Judicial, então, os livros razão e diário até o mês de setembro de 

2024. 

 

 

 
2 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe 

impõe: (...) III – na falência: (...) c) relacionar os processos e assumir a representação judicial e extrajudicial, 
incluídos os processos arbitrais, da massa falida;  
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II.IV – O PLANO DE REALIZAÇÃO DOS ATIVOS E A NOMEAÇÃO 

DE LEILOEIRO: 

 

Para dar atendimento à alínea “h” do item “4” da r. sentença, a 

Administradora Judicial pugna pela juntada do Plano de Realização de Ativos (PRA) 

(doc. 8), previsto no art. 99, §3.º3, da Lei nº 11.101/05 e que deve ser submetido 

aos interessados e ao Ministério Público para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se 

manifestem e, na ausência de impugnações, requer seja homologado. 

 

Ainda, com exceção aos materiais de escritório, por se tratar de bens 

dentro de uma categoria de mercado muito específica, tendo em vista o objeto 

social primordial da falida que era a prestação de serviços odontológicos, 

vislumbra-se a necessidade, com fulcro no permitido pela alínea “i” do inciso III, do 

art. 22 da Lei 11.101/2005 4 , de indicação de profissional específico para as 

tentativas de vendas aqui planejadas. 

 

Assim, atendendo às exigências do mercado e sem deixar de visar a 

preservação dos bens localizados, a fim de que eles sejam alienados pelo máximo 

valor possível, e considerando ainda a impositiva necessidade de não onerar 

demasiadamente a Massa Falida, esta Administradora Judicial indica, para fins de 

melhor contribuir ao processo e sem prejuízo da nomeação pelo Juízo de 

profissional de confiança deste, para o cargo de Leiloeiro: 

 

 
3 Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras determinações: 
(...) § 3º Após decretada a quebra ou convolada a recuperação judicial em falência, o administrador deverá, no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado do termo de nomeação, apresentar, para apreciação do juiz, plano detalhado de realização dos 
ativos, inclusive com a estimativa de tempo não superior a 180 (cento e oitenta) dias a partir da juntada de cada auto de 
arrecadação, na forma do inciso III do caput do art. 22 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
4 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe 
impõe: (...) III – na falência: (...) i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores; 
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► ERICK SOARES HAMMOUD TELES, devidamente inscrito na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob n.º 1.197, com endereço 

eletrônico: https://www.positivoleiloes.com.br.  

 

Pede-se, pois, a homologação do plano apresentado e da indicação 

do leiloeiro pelo Juízo, para que dê início aos procedimentos de alienação dos 

ativos arrecadado. 

 

III – OS REQUERIMENTOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, esta Administradora Judicial: 

 

a) ratifica a informação de que não foram detectadas, na conduta da 

sócia falida, circunstâncias que possam ser enquadradas como crimes falimentares 

ou conexos, a teor do disposto no art. 186 da LREF,  

 

b) requer a seja determinado que a Serventia realize a abertura dos 

três Incidentes de Classificação dos Créditos Públicos (ICCP), respectivamente em 

favor da União Federal, da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e da Fazenda 

Municipal de Sorocaba, para que sejam oportunamente apurados e classificados 

os créditos tributários que deverão submeter-se ao concurso material de credores 

desta falência; 

 

c) informa que encaminhou as correspondências a que se refere o art. 

22, I, “a” da Lei 11.101/2005 aos credores listados à fl. 61 destes autos; 

 

d) informa que promoveu o encaminhamento de todas as notificações 

e ofícios determinados na sentença, bem como está regularizando a representação 

processual em nome da Massa Falida; 
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e) pugna pelo cumprimento, pela Serventia Judicial, da ordem 

emanada na sentença de falência, em especial à expedição e envio dos ofícios 

mencionados no item “3”, alínea “a”, requerendo, após, nova vista aos autos;  

 

f) informa a impossibilidade e desnecessidade de lacração do 

estabelecimento falido em razão da sua inatividade já informada nos autos e 

confirmada por esta Administradora Judicial em visita pessoal à antiga sede da 

empresa, atestando-se que o imóvel utilizado pertence a terceiros; 

 

g) requer a juntada do Auto de Arrecadação anexo, cujos bens 

permanecerão depositados no local indicado na petição inicial e conforme Termo 

de Depósito ora também anexado; 

 

h) pugna pela juntada do Plano de Realização de Ativos (PRA) anexo, 

o qual requer seja homologado por Vossa Excelência; 

 

i) requer-se a nomeação de leiloeiro, indicando para o encargo e sem 

prejuízo de nomeação de profissional de confiança do Juízo, do Sr. Erick Teles, a 

fim de que seja possibilitada a juntada ao processo o edital de leilão dos bens 

arrecadados e promoção dos atos necessários para as tentativas de venda; e 

 

j) informa que recebeu os livros razão e diário até o mês de setembro 

de 2024 e informará ao Juízo caso sejam encaminhados outros documentos.  
 

Nesses termos, pede deferimento.  

Campinas, 5 de março de 2025.  
 

Alexandre Correa Nasser de Melo            Ricardo Andraus 

OAB/PR 38.515                                         OAB/PR 31.177 
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Av. Paulista, 1439, 1º andar, conjunto 12 – Bela Vista – CEP 01.311-926 – São Paulo/SP 

Av. Trompowsky, 354, sala 501 – Centro – CEP 88.015-300 – Florianópolis/SC 
Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010 – Belo Horizonte/MG 

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401 - Independência – CEP 90.430-001 – Porto Alegre/RS 
www.credibilita.com.br – contato@credibilita.adv.br – Tel./WhatsApp (41) 3242-9009 

 

 

 

 
AUTO DE ARRECADAÇÃO E AVALIAÇÃO 

 
 

MASSA FALIDA DE SOROCABA HOSPITAL ODONTOLÓGICO LTDA 
 
 

PROCESSO DE FALÊNCIA N.º 1000535-77.2024.8.26.0354 

1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIALE DE CONFLITOS 

RELACIONADOS A ARBITRAGEM DA COMARCA DE CAMPINAS 

 
 

No dia 31 de janeiro de 2025, a Administradora Judicial, 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA, nomeada no 

processo de Falência n.º 1000535-77.2024.8.26.0354, arrecadou os bens móveis a 

seguir elencados, todos de propriedade da MASSA FALIDA DE SOROCABA 

HOSPITAL ODONTOLÓGICO LTDA: 

 

Considerando o disposto no art. 110 da Lei 11.101/2005, segue a 

arrecadação dos bens já devidamente avaliados.  

 

INVENTÁRIO DOS BENS ARRECADADOS 

 

Segue abaixo o inventário dos bens arrecadados, na forma do art. 110, 

§2º, da Lei 11.101/2005, com as observações necessárias a cada um dos casos.  

 

I – §2º, I, do art. 110 DA LREF 

 

   Nas diligencias de arrecadação realizadas não foram localizados e, 

portanto, não foram arrecadados os “livros obrigatórios e os auxiliares facultativos do 

devedor”. 
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A Administradora Judicial informa que entrou em contato com a 

contadora responsável pela contabilidade da falida nos últimos períodos antes do 

encerramento das atividades (Sra. Raquel Discher Kull Trigo - telefone (11) 9 7028-

7919), que informou que toda a contabilidade da empresa era feita de forma digital, 

não havendo livros ou documentos físicos. Foi recebido pela Administração Judicial 

os livros razão e diário até o mês de setembro de 2024. 

 

II – §2º, II, do art. 110 DA LREF 

 

 Quando da arrecadação in loco não foi localizado dinheiro em espécie. 

Veja-se que já foram anexados alguns extratos bancários negativos no processo, 

como se vê nas fls. 138/139. Além disso, a sócia falida, quando prestou as 

declarações do artigo 104, da LREF, informou que a empresa possuía conta corrente 

“nos bancos Itaú, Bradesco e Caixa Econômica Federal que já foram bloqueadas por 

ordem do juiz da falência”. 

 

Não tendo sido localizado nenhum valor em espécie, a Administradora 

Judicial aguarda o cumprimento, pela Serventia Judicial, da ordem emanada na 

sentença de falência em relação à expedição e envio dos ofícios mencionados no 

item “3”, alínea “a”, no qual a busca de ativos financeiros pelo Sistema Sisbajud está 

incluída. Caso sejam localizados valores bloqueados pela busca via Sisbajud, será 

requerido que eles sejam enviados para conta judicial a ser aberta diretamente nos 

autos falimentares. 

 

   Não foram localizados títulos de crédito, papéis ou documentos em 

nome da empresa falida. 

 

 Foram arrecadados, ainda, os bens móveis abaixo descritos, cuja 

avaliação já consta ao lado da descrição e imagem de cada um dos bens. 
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I – BENS MÓVEIS ARRECADADOS JUNTO À DEPOSITÁRIA DOS BENS: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE FOTO AVALIAÇÃO 

 
 

1 

 
 
Cadeira Odontológica 

 
 

1 

 

R$ 5.500,00 

 
 

2 

 
 
Autoclave D700 

 
 

1 

 

R$ 3.500,00 

 
 

3 

 
 
Raio-X Periapical 

1 

 

R$ 4.500,00 

 
 

4 

 
Cuba 
Ultrassônica 
Cristófoli 

1 

 

R$ 1.000,00 

 
 
5 

 
 
Seladora Selapack 

1 

 

R$ 250,00 

 
 
6 

 
 
Plastificadora à Vacuo 

 
 

1 

 

R$ 350,00 

 
7 

 
Computador 

1 

 

R$ 450,00 
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8 

 
 
Mouse 

1 

 

R$ 50,00 

 
 
9 

 
Teclado Multilaser 

 
 
1 

 

R$ 30,00 

 
10 

 
Monitor LCD AOC 17 
polegadas 

 
1 

 

R$ 300,00 

 
 
11 

 
Negatoscópio Biotron 

 
 
2 

 

R$ 700,00 

 
 
12 

 
 
Contra-ângulo Fraoli com 2 
Micromotores e 1 Polidor 

 
 
3 

 

R$ 1.200,00 

13 Impressora Brother HL-
1112 

1  R$ 1.700,00 

14  Cadeiras para 
Recepção 

4  R$ 890,00 

15 Conjunto de Móveis 
para Escritório 

1 

 

R$ 2.000,00 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
35

-7
7.

20
24

.8
.2

6.
03

54
 e

 c
ód

ig
o 

P
n2

68
Z

ra
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 C

O
R

R
E

A
 N

A
S

S
E

R
 D

E
 M

E
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

03
/2

02
5 

às
 1

9:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
41

02
57

00
04

74
97

   
  .

fls. 884



5 

Av. Iguaçú, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 
Av. Paulista, 1439, 1º andar, conjunto 12 – Bela Vista – CEP 01.311-926 – São Paulo/SP 

Av. Trompowsky, 354, sala 501 – Centro – CEP 88.015-300 – Florianópolis/SC 
Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010 – Belo Horizonte/MG 

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401 - Independência – CEP 90.430-001 – Porto Alegre/RS 
www.credibilita.com.br – contato@credibilita.adv.br – Tel./WhatsApp (41) 3242-9009 

 

 

16 Geladeira Brastemp em 
ótimo estado de 
conservação 

1 

 

R$ 2.500,00 

17 Ultrassom Olsen 1 

 

R$ 3.500,00 

18 Ultrassom Dabi 1 

 

R$ 4.500,00 

19 Extintor de 4kg 2 

 

R$ 180,00 

20 Extintor de 10kg 1 

 

R$ 160,00 

21 Motor de Prótese 
Marathon 

1 

 

R$ 350,00 

22 Impressora de Cheque 
DS 0065950 

1 

 

R$ 1.000,00 

23 Conjuntos de Canetas 
Odontológicas 

2 

 

R$ 1.750,00 
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VALOR TOTAL DOS BENS ARRECADADOS: R$ 36.360,00 (trinta e seis mil, 

trezentos e sessenta reais) 
 

 

Conforme esclarecido no petitório que acompanha este Auto, verificou-

se que a própria falida, em fls. 62, havia apresentado um inventário de bens móveis 

que pertenciam à empresa e que estariam depositados na cidade de Boituva, na 

Avenida João Francisco de Oliveira, n.º 1716, Parque das Árvores. Assim, a 

Administradora Judicial dirigiu-se até este endereço e atestou que lá estavam 

depositados os bens listados acima. Averiguou-se, ainda, que o local onde estão 

depositados pertencem à Sra. Fátima Aparecida Franco Barbosa Novais, com quem 

a falida firmou um Contrato de Depósito Voluntário em que a Depositária se 

compromete a guardar os bens de forma gratuita até que seja dado o destino que 

deles se aguarda neste processo falimentar, ora também anexado. Na ocasião da 

visita, a Administradora Judicial colheu a assinatura da Sra. Karina Novais Guerra – 

filha de Fátima e ex-funcionária da Falida – que informou que a guarda dos bens foi 

um acerto amigável ocorrido entre elas e a Sra. Kenny, pelo que se prontificou a 

assinar o Termo de Depósito que ora também se anexa. 

 

Informa, por fim, que não foram localizados bens indicados como 

propriedade de terceiros ou reclamados por estes (art. 110, § 2º, IV, da Lei 

11.101/2005), fazendo-se menção, conforme já explicado na petição que 

acompanha este Auto, que foi realizada visita no endereço da antiga sede da 

empresa, na Avenida General Osório, n.º 901, Vila Trujillo, em Sorocaba, e verificou-

se que o imóvel onde a empresa era mantida era, de fato, alugado, pertencente a 

terceiros – o que se confirma pela juntada da certidão negativa de bens em nome da 

empresa obtida junto aos Cartórios de Imóveis de Sorocaba, e já foi devidamente 

devolvido ao proprietário quando do encerramento do contrato de aluguel. 

 

Encerro, então, o auto de arrecadação e avaliação nesta data. 
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Campinas, 5 de março de 2025. 
 

 
CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA 

Alexandre Correa Nasser de Melo  

OAB/PR 38.515 
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PLANO DE REALIZAÇÃO DE ATIVOS 

 

Autos n.º 1000535-77.2024.8.26.0354 

Falida: Sorocaba Hospital Odontológico Ltda. 

Juízo:  1.ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

Relacionados a Arbitragem da Comarca de Campinas - Foro Especializado da 4.ª 

e da 10.ª RAJS – Estado de São Paulo 

Administradora Judicial: Credibilità Administração Judicial e Serviços Ltda. 

 

I. PREVISÃO LEGAL QUANTO À FORMA E MODALIDADE DE REALIZAÇÃO 

DO ATIVO 

 
Efetuada a arrecadação por esta Auxiliar e avaliação dos bens, deve 

ter início o processo de venda dos ativos, na forma do artigo 140 da Lei 

11.101/2005. 

 

Tal dispositivo prevê a venda através de uma das quatro formas 

estabelecidas, de acordo com a seguinte ordem de preferência: (i) alienação da 

empresa, com a venda de seus estabelecimentos em bloco (inciso I); (ii) alienação 

da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades produtivas isoladamente 

(inciso II); (iii) alienação em bloco dos bens que integram cada um dos 

estabelecimentos do devedor (inciso III); e (iv) alienação dos bens individualmente 

considerados (inciso IV). 

 

Ainda, o artigo indica especificações próprias, tais como a 

possibilidade de realização do ativo, se conveniente ou em razão de oportunidade, 

por mais de uma forma de alienação (art. 140, §1.º, LREF); o início das tentativas 

de vendas independentemente da formação do quadro geral de credores (art. 140, 

§2.º, LREF); a possibilidade de transferência de contratos específicos das 
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empresas falidas, uma vez que o objeto da venda será o conjunto de determinados 

bens necessários à operação rentável da unidade de produção (art. 140, §3.º, 

LREF) e a previsão de que, nas transmissões de bens alienados na forma deste 

artigo que dependam de registro público, a este servirá como título aquisitivo 

suficiente o mandado judicial respectivo (art. 140, §4.º, LREF). 

 

Por sua vez, o artigo 141 da LREF indica que, na alienação conjunta 

ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de suas filiais, promovida sob 

qualquer das modalidades de que trata o subsequente artigo 142, todos os 

credores, observada a ordem de preferência definida no artigo 83 do mesmo 

diploma, sub-rogam-se no produto da realização do ativo (inciso I), e que o objeto 

da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 

nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da 

legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho, salvo quando o 

arrematante for sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido, 

parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do 

falido ou de sócio da sociedade falida ou ainda identificado como agente do falido 

com o objetivo de fraudar a sucessão. 

 

Quanto às modalidades, o artigo 142 prevê a realização da venda: (i) 

por leilão eletrônico, presencial ou híbrido; (ii) por processo competitivo organizado 

promovido por agente especializado e de reputação ilibada, cujo procedimento 

deverá ser detalhado em relatório anexo ao plano de realização do ativo ou ao 

plano de recuperação judicial, conforme o caso; ou (iii) por qualquer outra 

modalidade, desde que aprovada nos termos da Lei. 

 

A lei ainda determina que essas modalidades de venda se darão 

independentemente de a conjuntura do mercado no momento da venda ser 

favorável ou desfavorável, dado o caráter forçado da venda (art. 142, §2.º-A, I, 
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LREF) e independerá da consolidação do quadro-geral de credores (art. 142, §2.º-

A, II, LREF), além de poder contar com serviços de terceiros como consultores, 

corretores e leiloeiros (art. 142, §2.º-A, III, LREF), dever ser realizada no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da lavratura do auto de 

arrecadação, no caso de falência (art. 142, §2.º-A, IV, LREF) e não estará sujeita à 

aplicação do conceito de preço vil (art. 142, §2.º-A, V, LREF). 

 

Ao leilão eletrônico, presencial ou híbrido, aplica-se, no que couber, 

as regras do Código de Processo Civil, sendo que, em primeira praça, a venda 

deverá respeitar o valor de avaliação do bem, podendo ser reduzida para 50% 

deste em segunda praça (a ser realizada 15 dias após a primeira) e, se necessário, 

por qualquer preço em uma eventual terceira chamada (art. 142, §3.º-A, LREF). 

 

Caso a modalidade de venda escolhida seja o processo competitivo 

organizado por agente especializado ou por outra modalidade, algumas 

especificações devem ser respeitadas, tais como a necessidade de aprovação por 

assembleia-geral de credores; ser decorrente, quando for o caso, de disposição em 

plano de recuperação aprovado; a necessidade de aprovação pelo Juízo, após 

manifestação do Administrador Judicial e/ou Comitê de Credores, bem como 

também do Ministério Público e das Fazendas Públicas, estes sob pena de 

nulidade. Além disso, a lei ainda especifica que todas as formas de alienação de 

bens realizadas com fulcro nestas determinações serão consideradas, para todos 

os fins e efeitos, alienações judiciais. 

 

Já o artigo 143 trata da previsão de apresentação de impugnações 

por quaisquer credores, pelo devedor ou pelo Ministério Público, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas da arrematação, para quaisquer das modalidades de 

alienação referidas no artigo 142, hipótese em que os autos serão conclusos ao 

juiz, que, no prazo de 5 (cinco) dias, as decidirá e, julgando-as improcedentes, 
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ordenará a entrega dos bens ao arrematante, respeitadas as condições 

estabelecidas no edital. 

 

As impugnações que se apresentarem baseadas no valor de venda 

do bem somente serão recebidas se acompanhadas de oferta firme do impugnante 

ou de terceiros para a aquisição do mesmo, respeitados os termos do edital, por 

valor presente superior ao valor de venda, e de depósito caucionário equivalente a 

10% (dez por cento) do valor oferecido, sendo que esta oferta vincula o impugnante 

e o terceiro ofertante como se arrematantes fossem. Caso haja mais de uma 

impugnação baseada no valor de venda do bem, somente terá seguimento aquela 

que tiver o maior valor presente entre elas. A suscitação infundada de vício na 

alienação pelo impugnante será considerada ato atentatório à dignidade da justiça 

e sujeitará o suscitante à reparação dos prejuízos causados e às penas previstas 

no Código de Processo Civil. 

 

O artigo 144 e seu correlato 144-A preveem que, em havendo motivos 

justificados, o juiz poderá autorizar, mediante requerimento fundamentado do 

administrador judicial ou do Comitê, modalidades de alienação judicial diversas das 

previstas no artigo 142 desta Lei. Além disso, em sendo frustrada a tentativa de 

venda dos bens da massa falida e não havendo proposta concreta dos credores 

para assumi-los, os bens poderão ser considerados sem valor de mercado e 

destinados à doação. Caso não haja interessados em serem donatários, poderão, 

então, ser devolvidos aos falidos. 

 

Há ainda, de acordo com a previsão do artigo 145, por deliberação 

tomada nos termos do artigo 42 da Lei, a possibilidade de os credores poderem 

adjudicar os bens alienados na falência ou adquiri-los por meio de constituição de 

sociedade, de fundo ou de outro veículo de investimento, com a participação, se 
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necessária, dos atuais sócios do devedor ou de terceiros, ou mediante conversão 

de dívida em capital, observando-se as regras do artigo 141. 

 

Por fim, como regras gerais, a lei ainda dispensa a Massa Falida da 

apresentação de certidões negativas para qualquer modalidade de realização do 

ativo adotada (art. 146, LREF) e impõe que as quantias recebidas a qualquer título 

serão imediatamente depositadas em conta remunerada de instituição financeira, 

atendidos os requisitos da lei ou das normas de organização judiciária (art. 147, 

LREF). Por fim, ainda determina que o Administrador Judicial fará constar do 

relatório de que trata a alínea “p” do inciso III do art. 22 os valores eventualmente 

recebidos no mês vencido, explicitando a forma de distribuição dos recursos entre 

os credores, observado o disposto no artigo 149 desta Lei (art. 148, LREF). 

 

I.1. Hipótese Preferencial: Leilão Judicial 

 

A Administradora Judicial informa que, para os devidos fins deste 

plano de realização de ativos (PRA), os bens considerados serão aqueles 

constantes no auto de arrecadação anexo, bem como outros bens móveis que 

possam ser localizados e arrecadados no curso do processo. 

 

Os bens móveis arrecadados, até o momento, se tratam de bens 

usados e, em sua grande maioria, em razoável estado de conservação, os quais 

foram avaliados no valor total de R$ 36.360,00 (trinta e seis mil, trezentos e 

sessenta reais).  

 

Então indica-se, no caso, preferencialmente, o leilão judicial como 

forma de alienação dos ativos desta Massa Falida, o qual poderá ser realizado de 

forma eletrônica ou híbrida, consoante previsão legal do artigo 142, I da Lei 

11.101/2005 (LREF). 
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Para tanto, a Administradora Judicial verificou a necessidade de 

nomeação de profissional especializado para a realização da alienação dos bens 

localizados. Por se tratar de muitos bens e de natureza diversa, mas dentro de uma 

categoria de mercado muito específica, tendo em vista o objeto social primordial da 

falida (prestação de serviços odontológicos), vislumbra-se a necessidade, com 

fulcro no permitido pela alínea “i” do inciso III, do art. 22 da Lei 11.101/2005, de 

indicação de profissional específico para as tentativas das vendas aqui planejadas. 

 

Assim, atendendo às exigências do mercado e sem deixar de visar a 

preservação dos bens localizados, a fim de que eles sejam alienados pelo máximo 

valor possível, e considerando ainda a impositiva necessidade de não onerar 

demasiadamente a Massa Falida, esta Administradora Judicial indica, para fins de 

melhor contribuir ao processo e sem prejuízo da nomeação pelo Juízo de 

profissional de confiança deste, para ser nomeado como Leiloeiro: 

 

► ERICK SOARES HAMMOUD TELES, devidamente inscrito na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob n.º 1.197, com endereço 

eletrônico em https://www.positivoleiloes.com.br.  

 

Homologado o Auto de Arrecadação indicado o leiloeiro, o Edital de 

Leilão deverá ser publicado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias da primeira data 

marcada, o que poderá se dar, unicamente, pela rede mundial de computadores, 

em sítio específico do Leiloeiro nomeado e outros que ele ou esta Administradora 

Judicial entenderem como pertinentes à ampla divulgação das praças, nos termos 

do artigo 887, caput, §§1.º e 2.º do CPC, com precificação nos valores previstos no 

auto de arrecadação homologado, visando a dar maior celeridade e simplificação 

ao procedimento. 
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Conforme previsto em lei e acima especificado, o leilão será realizado 

em até 3 (três) praças, com até 15 (quinze) dias de distância entre si, seguindo os 

termos e percentuais já definidos no artigo 142, §3.º-A da Lei 11.101/2005 (LREF). 

 

Ainda, em caso de venda em terceira praça, quando a arrematação 

pode ser dar por preço livre, conforme possibilita o inciso III do § 3.º-A do art. 142 

da LREF, o Edital deverá constar que essa venda só será homologada se aceita 

pelo Administrador Judicial e pelo Juízo, a fim de evitar a liquidação dos bens da 

Massa Falida por preço consideravelmente inferior ou vil.  

 

Anota-se, ainda, que para facilitar a alienação e aumentar a 

atratividade e busca de interessados, os bens poderão ser apresentados em lotes 

a serem determinados pelo Leiloeiro, fazendo assim constar do edital que será 

apresentado. 

 

I.2. Venda Direta 

 

Como visto, a Lei Falimentar prevê que a realização dos ativos da 

Massa Falida pode ser efetuada, dentre outras possibilidades específicas, por meio 

de qualquer modalidade aprovada nos termos da lei. 

 

Deste modo, esta Auxiliar do Juízo também prevê a possibilidade de 

alienação dos bens por meio de propostas diretas, recebidas diretamente ao 

Leiloeiro, aos endereços desta AJ, ou por meio de petição demonstrando o 

interesse nos autos principais. Cabe registrar que essa modalidade somente será 

adotada se as três tentativas do leilão acima restarem frustradas.  

 

Após frustrado o leilão, será aberto prazo e publicado edital 

convocando todos os credores e interessados para, no prazo de até 15 (quinze) 
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dias, realizarem proposta de venda direta, a ser apresentada ao AJ, ou ao leiloeiro. 

Essa deverá ser encartada com os documentos necessários de qualificação do 

interessado, a forma de pagamento para alienação daquele ativo e o prazo dado 

pagamento. 

 

No caso de apresentação de proposta de pagamento parcelado ou 

com deságio, a alienação dependerá de autorização judicial específica.  

 

Por essas razões, na forma do art. 144 da Lei 11.101/05, requer seja 

autorizado por este d. Juízo, a possibilidade venda direta dos bens arrecadados, 

visando maior celeridade e efetividade ao processo apenas se as tentativas de 

leilão forem infrutíferas. 

 

I.3. As Providências em Caso de Frustração das Tentativas de Venda 

 

Também conforme já explicitado anteriormente neste PRA, em caso 

de insucesso nas duas alternativas de venda aqui propostas, esta Administradora 

Judicial poderá promover outras providências em relação aos bens arrecadados. 

 

Caso as duas tentativas de alienação acima restarem prejudicadas, 

de acordo com a previsão legal, pode-se realizar a doação, conforme estipula o art. 

144-A, da LRF, a qual poderá ocorrer mesmo após o prazo máximo de cento e 

oitenta dias conforme dispõe o art. 22, inciso III, alínea “j”1. 

 

Em casos de doação, no mesmo prazo da impugnação ao Laudo de 

Avaliação, qualquer credor ou interessado poderá manifestar interesse em receber 

 
1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: [..] 

III – na falência: [...] j) proceder à venda de todos os bens da massa falida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

da juntada do auto de arrecadação, sob pena de destituição, salvo por impossibilidade fundamentada, reconhecida por decisão judicial; 
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o(s) bem(ns) que eventualmente seja(m), desde logo, destinado(s) à doação. 

Inexistindo impugnação ao Laudo de Avaliação que eventualmente indique bem(ns) 

que pode(m) ser doado(s) e, cumulativamente, inexistindo impugnação ao pedido 

de doação, o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) ao(s) credor(es) e/ou interessado(s).  

 

Esgotado o prazo sem impugnações ou pedidos de doação, o(s) 

bem(ns) será(ão) doado(s) a qualquer instituição ou entidade, cuja atividade se 

comunique com as características dos bens. Com a homologação do presente 

plano, esta Administradora Judicial estará autorizada a selecionar a instituição 

beneficente, não havendo a necessidade de prévia oitiva dos credores.  

 

A doação de itens não sujeitos às classificações supramencionadas 

dependerá de autorização judicial específica.  

 

Assim, após as tentativas infrutíferas de alienação, o MM. Juízo 

intimará os credores, nos termos do art. 144-A da LRF. Em qualquer caso de 

doação, independentemente da classificação do item, caso exista mais de um 

Credor interessado, será respeitada a ordem de classificação e preferência entre 

os Credores, por analogia ao artigo 1112 da LRF. 

 

Caso seja também frustrada ou impossibilitada, por qualquer motivo, 

a doação dos bens assim destinados, em querendo, os mesmos poderão ser 

devolvidos ao(s) representante(s) legal(ais) das falidas, desde que estes 

expressamente apresentem requerimento nos autos da falência. 

 

 
2 Art. 111. O juiz poderá autorizar os credores, de forma individual ou coletiva, em razão dos custos e no interesse da massa falida, a 

adquirir ou adjudicar, de imediato, os bens arrecadados, pelo valor da avaliação, atendida a regra de classificação e preferência entre eles, 

ouvido o Comitê. 
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Anota, por fim, que não há outras questões relevantes, além das 

acima citadas para serem incluídas no presente PRA.  

 

É o que se propõe e requer.  

Campinas, 5 de março de 2025. 

  

 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 
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